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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2018
Processo Administrativo nº 7193/2018

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa prestadora 
de serviços para realização de exames Urológicos em pacientes 
encaminhados pela Rede Municipal de Saúde de Quissamã.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO:12 (DOZE) meses
VALOR ESTIMADO: R$ 38.500,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 28/08/2018 – 
15:30 h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou 
nacionais, ou através de download no site http://www.quissama.rj.gov.
br.
 

Quissamã (RJ), 10 de agosto de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2018
 

 
 
              O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, em acordo
com a Lei Municipal Nº 1381de 26 de Novembro de 2013, em uso de suas atribuições legais,
convoca os Conselheiros Titulares e suplentes, Conselheiros Tutelares, Presidentes de
Associações de Moradores, Líderes Religiosos e Comunitários, Servidores Municipais e
População em Geral para a Primeira Reunião Ordinária do ano de 2018, a realizar-se no dia 15
de Agosto de 2018 às 09 h, na Sala de Reuniões do Centro de Referência Especializado  de
Assistência Social - CREAS, localizado na Rua Barão de Vila Franca Nº 244 -  Centro –
Quissama-RJ.
 
 
 
 
Pauta:
 
– Fórum da Sociedade Civil;
– Resposta ao Ofício do Ministério do Trabalho.
 
 
 

 
 
 

Flávia Lúcia Eduardo da Silva
Presidente do Conselho
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ERRATA

PORTARIA N° 15.513/2018, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ EM 28/07/2018, EDIÇÃO N° 486.

Onde se lê: 
RESOLVE: … , mat. n° 4654,  ...

Leia-se:  
RESOLVE: …, mat. n° 6564,  ...

P O R T A R I A  Nº 15.552/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Em referência ao Processo Disciplinar n° 3741/2018, e com base 
no  Art. 4° do Decreto n° 726/2006, decido pelo arquivamento do Processo.

Gabinete da Prefeita, 09 de agosto de 2018.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 15.553/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder Licença Maternidade à servidora JESSICA CRISTINA 
DOS SANTOS, mat. n° 6475, Assessor de Apoio à Educação II, no período 
de 05.08.2018 a 02.12.2018, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme Processo n° 7790/2018.

Gabinete da Prefeita, 09 de agosto de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria Nº 15.554/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e
de acordo com o resultado do Concurso Público 001/2014, homologado pela Portaria 12.641/2014 de
01/09/2014, publicada em 03/09/2014.

RESOLVE: Convocar o(s) concursado(s), relacionados no anexo, para se apresentar(em) no prazo de 05
(cinco) dias úteis à partir de 13/08/2018, na Secretaria Municipal de Administração - situada à Rua Conde de
Araruama, 425 - Centro - Quissamã - RJ, no horário de 09h00 às 11h30 horas e de 14h00 às 16h30, munidos
dos seguintes documentos:

Carteira de Trabalho;
Original e cópia legível do Comprovante de Escolaridade exigido para o cargo a ser ocupado;
Original e cópia legível da Identidade;
Original e cópia legível de PIS/PASEP;
02 fotos coloridas 3x4 (recentes e tiradas de frente);
Original e cópia legível do Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
Original e cópia legível do CPF e situação cadastral atualizada;
Original e cópia legível do Certificado de Reservista;
Original e cópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento;
Original e cópia legível da Certidão de filhos até a idade de 21 anos e cartão de vacinação dos menores
de 14 anos;
Original e cópia legível do comprovante de residência;
Certidão de antecedentes criminais.        

O não comparecimento implicará em desistência e perda da vaga.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da prefeita, 10 de agosto de 2018.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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